
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgRg no AgRg na PETIÇÃO Nº 12.469 - SP (2018/0318155-7)

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
EMBARGANTE : R R F 
EMBARGANTE : C C B 
ADVOGADO : RUBENS RODRIGUES FRANCISCO  - SP347767 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NA PETIÇÃO. OBSCURIDADE. ERRO 
MATERIAL. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO. 
REDISCUSSÃO DO ENTENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  
ACLARATÓRIOS REJEITADOS.
1. A ausência, no acórdão, de qualquer dos vícios elencados no art. 
619 do Código de Processo Penal, torna inviável o acolhimento dos 
embargos declaratórios opostos. 
2. Na espécie, inexistem os vícios apontados pela parte, tendo o 
acórdão embargado apreciado a insurgência de forma clara e 
fundamentada, não sendo possível, em embargos de declaração, 
rediscutir o entendimento adotado, sequer para fins de 
prequestionamento.
3. Embargos de declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir,  por unanimidade, rejeitar os embargos.  Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da 
Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 04 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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